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Prêmio Santo Dias de Direiúos Humanos
Requerim'ento

Josê Roberto Alves da Sllva, Coordenador-Gerente dessa Aesociação, vem,
mui respeitoaamênte, à preseaça de V. Excla. - tendo em vista a premiação
de cidadãos ou entidades com atuaçâo na defesa dos Dlreltos Humanos -
requerer a inscrição da Sra. Thereziaha Helena üartins de Almelda para
concorÍer ao Prêmio acima cltado por cotrta das atlvldades que ela
desenvolveu e tem desenvolvldo na área de Defesa de Direitos de Cldadãos
e, principataente, na Defeea dos Direltos de Criaaça e Adolesceate. Para
tanto, apresentaaos abaixo um breve relato da atuação da §ra. Therezinha
Helena:
Pedagoga aposentada;
Fez parte da caminhada de cldadãos para apresentaçâo de emendae
populares na Constltuirte de 1.988;
AJudou a construlr os termos do Arttgo 227 da. Constituição Federal;
Participou da formulação e apresentação do Estatuto da Criança e do
Adoleeceate;
Foi uma das criadoras dos Fónrns Nacional, do Estado de São Paulo e do
Municipio de São Paúo para Defesa dos Direltos da Criança e do
Adolescente;
É representante e atuante ctdadã na Conissão dos Direitos Humanos na
SubComissão da Criança e do Adolescente da OÂB-SP;
Faz parte do Obsepatório da Cidadania com atuação em defesa da
denocracia participativa;
Atua diuturnamente nas questóes referentes aos Direitos de Criança e
Adolescente em todos os espaços possiveis para garaatia da implantação e
implementação do Eetatuto da Criança e do Adolescente;

Consideramos, por Íim, que a Sra. Therezinha Helena tem uE curriculo
e uma atuaçâo ír"lpar como cidadã em todos os eapaçoa possíveis para a
garantla de Direitos de nossa InÍâacta e Juveatude.

Por tudo o que aqul se aprcsetrta e, considerando que o espaço ê
pequeno para demonstrar o merecl-eato à pessoa da Sra. Thercziaha
Helena, ê
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Exmo. Sr.
Deputado Ítalo Cardoso
Presiiente da Comissão de Direitos Humanos da
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo
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